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 LEI COMPLEMENTAR nº  030,  de 26 de Outubro de 2.022. 
 

Cria cargos de provimento efetivo de PSICOPEDAGOGO e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
              Art. 1º - Ficam criados, no quadro de pessoal dos Profissionais do Magistério do Município de 
Cachoeira de Minas, dois cargos de provimento efetivo de Psicopedagogo.  
 

Art. 2º - O anexo I da Lei Complementar Municipal nº 06, de 30 de dezembro de 2010, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos, Carreiras, Vencimentos e Remuneração dos Profissionais do Magistério da 
Educação Básica Pública do Município de Cachoeira de Minas – MG, vigerá acrescido do seguinte:  
 

Denominação Vaga Recrutamento Lotação 

PSICOPEDAGOGO 02 Concurso Público Secretaria Municipal de Educação 

 
             Art. 3º  - As atribuições e requisitos para investidura dos cargos criados no art. 1º desta Lei serão 
os constantes no Anexo Único desta Lei. 
 
            Art. 4º - Os cargos de provimento efetivo de Psicopedagogo terão vencimento base de R$2.580,46 
(dois mil quinhentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos) e carga horária semanal de 33 (trinta e 
três) horas. 
 
            Art. 5º -  O regime jurídico do cargo ora criado será o Estatutário, regido pela Lei Complementar nº 
06/2010 e pela Lei Municipal nº 1.682, 20 de março de 2002 – Estatuto dos Servidores Civis do Município 
de Cachoeira de Minas - MG.  
 
            Art. 6º - O provimento dos cargos dar-se-á mediante concurso público, ou contrato 
temporário caso não haja candidatos aprovados para a vaga, conforme legislação vigente. 
  
            Art. 7º - Para atender as despesas decorrentes desta lei será utilizada dotação 
orçamentária própria para as despesas com pessoal.  
 
            Art. 8º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.  
 

Cachoeira de Minas, 26 de Outubro de 2.022. 
 
 
 

DIRCEU D’ANGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas/MG 

 

Certifico que: 
Este Ato foi publicado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal em ____/____/_____, conforme determina a 
Emenda nº 02/2011 à Lei Orgânica Municipal. 
   Cachoeira de Minas/MG,  _____ de __________________ de _______ . 
       Assinatura: ________________________________________  
                        Sonia Regina Ribeiro Lopes – Diretor de Gabinete  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.732-1989?OpenDocument
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ANEXO ÚNICO 

 
Formação exigida: Graduação em pedagogia e Pós-Graduação em Psicopedagogia ou 
Neuropsicopedagogia. 
  
 
Descrição sintética: Psicopedagogo é o profissional habilitado para atuar com o sujeito que apresenta 
dificuldade de aprendizagem. Utilizando de métodos, instrumentos e recursos próprios para 
compreender, diagnosticar e intervir nos processos individuais de aprendizagem, busca orientar e 
direcionar a aprendizagem a um percurso adequado, que facilita a atuação da equipe pedagógica e da 
família para estimular o desenvolvimento adequado de cada criança/adolescente.   
 
 
Descrição analítica:  
 
- Realizar intervenção psicopedagógica, visando a solução dos problemas de aprendizagem, tendo por 
enfoque o indivíduo e/ou a instituição de ensino público municipal; 
- Fomentar interações interpessoais;  
- Realizar diagnóstico e intervenção psicopedagógica, mediante a utilização de instrumentos e técnicas 
próprios de Psicopedagogia; 
- Atuar preventivamente de forma a garantir que a escola seja um espaço de aprendizagem para todos;  
- Avaliar as relações vinculares relativas a: professor/aluno; aluno/aluno; aluno/escola; família/escola, 
fomentando as interações interpessoais para intervir nos processos de ensinar e aprender;  
- Orientar professores na condução das ações propostas aos estudantes com dificuldades de 
aprendizagem, adequando-a individualmente; 
- Identificar alunos com produções escolares inadequadas à sua faixa etária, nos âmbitos cognitivo e social 
e fazer as orientações e encaminhamentos necessários;  
- Participar de equipe multiprofissional em diagnóstico e intervenção das dificuldades de aprendizagem 
em adultos da comunidade; 
- Incentivar a implementação de projetos que estimulem a autonomia de professores e alunos;  
- Ajudar a equipe a lidar melhor com a diversidade, agregando novos valores; 
- Assessorar os docentes nos casos de dificuldade de aprendizagem; 
- Encaminhar, quando necessário, os casos de dificuldade de aprendizagem para atendimento com 
especialistas;  
- Mediar a relação entre profissionais especializados e escola nos processos terapêuticos;  
- Participar de reuniões da escola com as famílias dos alunos colaborando para a melhoria do crescimento 
de todos que estão ligados na instituição;  
- Realizar amostragens por semestre sobre o desenvolvimento dos alunos;  
- Realizar avaliação psicopedagógica individual de cada aluno; 
- Executar outras tarefas afins e inerentes ao cargo, solicitadas pelo seu superior.  
 
 
 


